
REQUERIMENTO Nº ___, DE 2026

(Do Sr. Márcio Jerry)

                                   Requer o envio de Indicação ao Ministério dos

Transportes acerca de providências para realização 

de estudos e elaboração de projetos visando a 

construção de uma ponte entre

 os municípios de Carolina( MA) e Filadélfia(TO).

        Senhor Presidente,

       

        Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I e §1º, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja encaminhada ao Ministério

dos Transportes a Indicação anexa sugerindo a adoção de providências para a

construção  de  ponte  interligando  os  municípios  de  Carolina,  no  Estado  do

Maranhão, e Filadélfia, no Estado do Tocantins.

        A referida obra constitui demanda histórica da população local, sendo

fundamental  para o desenvolvimento econômico, social  e logístico da região,

além  de  garantir  maior  segurança  e  mobilidade  à  população  que  depende

diariamente da travessia entre os dois estados.

                          

                                           Sala das Sessões, em ___ de __________ de 2026.

                                    Deputado MÁRCIO JERRY

                                                 PCdoB-MA
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                                          INDICAÇÃO Nº ___, DE 2026

                                                (Do Sr. Márcio Jerry)

Sugere ao Excelentíssimo Ministro dos Transportes

 a adoção de providências para

a construção de ponte interligando

os municípios de Carolina/MA e Filadélfia/TO

               

               Excelentíssimo Ministro, 

              Sugerimos ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério dos 

Transportes, com amparo no artigo 113, inciso I e §1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a adoção das providências necessárias para viabilizar a

construção de ponte interligando os municípios de Carolina, no Estado do 

Maranhão, e Filadélfia, no Estado do Tocantins.

                                              JUSTIFICAÇÃO

              A construção da referida ponte representa medida estratégica para a 

integração regional entre os Estados do Maranhão e Tocantins, promovendo 

desenvolvimento econômico, fortalecimento do comércio local, incentivo ao 

turismo e melhoria na mobilidade urbana e rural.

             Atualmente, a travessia entre os municípios depende de serviços de 

balsas operados por apenas uma empresa, com recorrentes problemas à 

população dos dois municípios e a todos que trafegam naquela importante 
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região que é polo de turismo e fronteira de desenvolvimento no âmbioto do 

MATOPIBA..

              A obra proporcionará redução de custos logísticos, aumento da 

competitividade regional e maior integração entre as cadeias produtivas locais, 

além de fortalecer a infraestrutura nacional de transportes.

             Diante da relevância social e econômica da medida, solicita-se a adoção

das providências necessárias para inclusão da obra no planejamento do 

Ministério dos Transportes, bem como a destinação de recursos orçamentários 

para sua execução.

Sala das Sessões, em ___ de __________ de 2026.

                                   

                                    Deputado MÁRCIO JERRY

                                                 PCdoB-MA
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